
EDITAL RETIFICADO

AO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025

A Sra.  Samanta  Paula  Albani  Borini,  Prefeita  Municipal  de  Birigui/SP,
torna público a todos os interessados que procedeu retificação no edital de
licitação  em  epígrafe,  e,  tendo  em  vista  que  as  retificações  afetam  a
formulação  das  propostas,  será  reaberto  o  prazo  de  encerramento  do
certame.  Desta  forma  TORNA  PÚBLICO  a  edição  do  presente  Edital
Retificado, que visa alterações daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2025

EDITAL Nº 119/2025

RESUMO

ÓRGÃO PREFEITURA DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
INDUSTRIALIZADOS E OUTROS PARA ATENDIMENTO DA CLIENTELA
ESTUDANTIL  PELO  PERÍODO  DE  12  MESES  –  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO, CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ANEXOS  I  E  II  –
TERMO DE REFERÊNCIA.

DATA  DA
SESSÃO
PÚBLICA  DE
ABERTURA

09 / 12 /2025 às 08 horas

VALOR  TOTAL
ESTIMADO

R$ 13.588.142,80 (treze milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, cento e quarenta e
dois reais e oitenta centavos)

CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM

MODO  DE
DISPUTA

ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPA
RADAS

COTAS PRINCIPAIS, COTAS RESERVADAS E ITENS EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI



A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de nove de dezembro de 2025, a partir
das 08:00 horas, através do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

B) DAS OUTRAS RETIFICAÇÕES:

1 - Fica alterada a cláusula 1.4. do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

1.4. A presente licitação é composta por 99 (noventa e nove) itens, conforme Anexo I deste
edital.

2 - Fica alterada a cláusula 1.5. do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

1.5. Estima-se para a presente licitação o valor total de R$ R$ 13.588.142,80 (treze milhões,
quinhentos  e  oitenta  e  oito  mil,  cento  e  quarenta  e  dois  reais  e  oitenta  centavos),  cujos  valores
individuais se encontram divulgados no Anexo I.

3 - Fica alterada a cláusula 3.1.1. letra a) do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

a) COTA PRINCIPAL: itens nº 02, 10, 12, 19, 22, 24, 27, 34, 41, 44, 51, 53, 61, 67, 69, 71, 74,
76, 79, 81, 88, 90, 96 e 98, que poderão ser disputados por todos os interessados que preencham as
condições do credenciamento constantes deste Edital;

4 -  Fica  alterada a  cláusula  3.1.1.  letra  b)  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  96/2025,  passando a
constar:

b) COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI: itens nº 03, 11, 13, 20, 23, 25, 28, 35, 42, 45,
52, 54, 62, 68, 70, 72, 75, 77, 80, 82, 89, 91, 97 e 99, sem prejuízo de sua participação no item da Cota
Principal;

5 - Fica alterada a cláusula 3.1.1. letra c) do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

c) EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: itens nº 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 14, 15, 16, 17, 18, 21,
26, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 73,
78, 83, 84, 85, 86, 87, 92, 93, 94 e 95, sem prejuízo de sua participação nos itens da Cota Principal.

6 - Fica alterada a cláusula 9.20.1 do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

9.20.1. A licitante proponente vencedora deverá apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis,  diretamente  na  Diretoria  de  Produção  e  Distribuição  de  Merenda  Escolar  –  DPDME,  da
Secretaria de Educação, sito à Avenida José Agostinho Rossi nº 2.354, bairro Jardim Planalto, nesta
cidade de Birigui/SP, no horário das 07h30min às 10h30min, 02 (duas) amostras dos itens para testes
e análises e os documentos abaixo relacionados:

7 - Fica incluída a cláusula 9.20.1.1. no Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:



9.20.1.1.  Poderá  ser  considerada  a  data  da  postagem  da  amostra,  se  tal  solicitação  de
prorrogação de prazo for requerida e justificada pela empresa.

8 - Ficam alterados os Anexos I ( Descrição do objeto do certame ) e V (Modelo de proposta contendo
o valor final para o fornecimento do objeto licitado) do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025 (em
anexo).

9  – Fica alterado o Anexo II ( Termo de Referência /  Estudo Técnico Preliminar ) do Edital do
Pregão Eletrônico 96/2025 (em anexo).

10 - Fica alterada a cláusula 18.2 do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

18.2. Poderá haver a prorrogação antecipada de vigência de ata de registro de preços em
relação  a  item  ou  lote  que  tiver  o  quantitativo  esgotado  antes  do  final  do  prazo  de  vigência,
permanecendo  vigente  pelo  prazo  e  pelos  termos  originais  a  ata  em  relação  aos  itens  ou  lotes
remanescentes, respeitando sempre o prazo máximo de vigência da ata de registro de preços de dois
anos.

11 - Fica incluída a cláusula 18.3 no Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

18.3.  Haverá  a  renovação  dos  quantitativos  a  serem  adquiridos  quando  ocorrer  a
prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  sendo  vedado  efetuar  acréscimos  nos
quantitativos inicialmente fixados na ata de registro de preços.

12 - Fica incluída a cláusula 18.4 do Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

18.4.  A Ata de Registro de Preços terá seu preço registrado devidamente reajustado pelo
índice IPCA-IBGE ou outro que vier a substituí-lo, respeitando sempre a anualidade.

13 - Fica incluída a cláusula 18.5 no Edital do Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

18.5.  A vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  não exonera a  contratada do período de
garantia mínima exigida ou ofertada na proposta, a qual consiste na prestação pela contratada de
todas obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e suas alterações – Código de
Defesa do Consumidor.

14 - Fica incluída a cláusula 5.14 no Anexo VII (Minuta da Ata de Registro de Preços) do Edital do
Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

5.14.  Haverá  a  renovação  dos  quantitativos  a  serem  adquiridos  quando  ocorrer  a
prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  sendo  vedado  efetuar  acréscimos  nos
quantitativos inicialmente fixados na ata de registro de preços.

15 - Fica incluída a cláusula 5.15 no Anexo VII (Minuta da Ata de Registro de Preços) do Edital do
Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:



5.15. Poderá haver a prorrogação antecipada de vigência de ata de registro de preços em
relação  a  item  ou  lote  que  tiver  o  quantitativo  esgotado  antes  do  final  do  prazo  de  vigência,
permanecendo  vigente  pelo  prazo  e  pelos  termos  originais  a  ata  em  relação  aos  itens  ou  lotes
remanescentes, respeitando sempre o prazo máximo de vigência da ata de registro de preços de dois
anos.

11 - Fica alterada a cláusula 9.1.3.1 do Anexo VII (Minuta da Ata de Registro de Preços) do Edital do
Pregão Eletrônico 96/2025, passando a constar:

9.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
IPCA-IBGE ou outro que vier a substituí-lo, conforme cláusula 18.4 do edital;

D) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital Retificado.

Birigui-SP., 19 de novembro de 2025.

..............................................…
Samanta Paula Albani Borini
Prefeita Municipal


